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NOTA DE ENVIO 
de: Praesidium 
para: Convenção 
Assunto: Sessão da Convenção de 6 e 7 de Junho de 2002 

– Reforçar o espaço de liberdade, de segurança e de justiça 
 
 

1. O Praesidium propôs que a Convenção dedicasse boa parte da sessão de 6 e 7 de Junho às 

questões relativas ao espaço de liberdade, de segurança e de justiça, por se tratar 

efectivamente de um tema importante abordado por grande número de membros da 

Convenção nas sessões anteriores, em especial na sessão dedicada às expectativas da Europa. 

 

2. Como pano de fundo para o debate, convidam-se os membros da Convenção a tomarem 

conhecimento do documento CONV 69/02, que descreve a situação actual e contém algumas 

pistas ou questões a explorar. 

 

3. No contexto desse documento, em especial das questões que figuram na sua parte final, 

convidam-se os membros da Convenção a abordarem as seguintes questões ou problemáticas 

nas suas intervenções: 

 

i) Na sua opinião, quais são as expectativas dos nacionais europeus em matéria de 

liberdade, de segurança e de justiça? No domínio criminal, quais são as actividades que 

eventualmente apelam a uma cooperação mais estreita a nível europeu? 

 

ii) É necessário clarificar e simplificar os instrumentos de que dispõe a União em matéria 

de justiça e de assuntos internos? 

iii) À luz da experiência, em que medida seria necessário alterar as estruturas e os 

procedimentos actualmente existentes? 
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iv) Como consolidar ou reforçar a legitimidade democrática no processo de decisão no 

domínio JAI? Como tencionam os parlamentos nacionais exercer as suas atribuições em 

matéria de justiça e de segurança em relação às matérias actualmente abrangidas pelo 

terceiro pilar? 

 

v) É necessário prever a criação de novos órgãos comuns para garantir a protecção das 

fronteiras e a atribuição de um papel operacional à Europol? Em caso afirmativo, qual 

deverá ser a natureza da cooperação desses órgãos com as autoridades nacionais e que 

controlo político e judiciário lhes deve ser aplicado? 

 

 

 

 

 


